
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  que
contacte  a  CETESB,  ou  a  quem  de
direito,  para  vistoriar  Rio  Capivara  e
localizar  local  de  origem  que  estão
desejando produtos que poluem o rio.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que articule junto a CETESB ou a quem de direito, para vistoriar o
Rio Capivara e localizar o local ou procedência dos descartes de produtos no Rio
Capivara, que têm provocado a morte de peixes, plantas e da vida aquática, além de
tornar a água imprópria para uso humano, animal e outros fins.

JUSTIFICATIVA

 Novamente moradores que margeiam o Rio Capivara,
denunciaram que produtos  de origem desconhecida,  despejado no rio,  tornam a
água escura, com forte odor imprópria para consumo animal e outros fins, além de
estar provocando a morte de peixes, plantas e toda vida aquática. É necessário que
sejam tomadas as  medidas ou providências  necessárias,  para  coibir  esse crime
ambiental, aplicando as sanções que couber.

Palácio Legislativo Água grande, 27 de maio de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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